
MENSAGEM Nº  563  
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 

de sancionar o projeto de lei que “Cria o Cadastro Nacional de Pessoas Condenadas por Crime 
de Estupro”. Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois 
autógrafos do texto ora convertido na Lei nº  14.069, de  1º  de  outubro  de 2020. 
 
 

Brasília,  1º  de  outubro  de  2020. 



O Congresso Nacional decreta: 

Cria o Cadastro N acionai de Pessoas 
Condenadas por Crime de Estupro. 

Art. 1 o Fica criado, no âmbito da União, o Cadastro Nacional de Pessoas 
Condenadas por Crime de Estupro, o qual conterá, no mínimo, as seguintes informações 
sobre as pessoas condenadas por esse crime: 

I - características físicas e dados de identificação datiloscópica; 
II - identificação do perfil genético; 
III- fotos; 
IV -local de moradia e atividade laboral desenvolvida, nos últimos 3 (três) anos, 

em caso de concessão de livramento condicional. 
Art. r Instrumento de cooperação celebrado entre a União e os entes federados 

definirá: 
I - o acesso às informações constantes da base de dados do Cadastro de que trata 

esta Lei; 
II - as responsabilidades pelo processo de atualização e de validação dos dados 

inseridos na base de dados do Cadastro de que trata esta Lei. 
Art. 3° Os custos relativos ao desenvolvimento, à instalação e à manutenção da 

base de dados do Cadastro Nacional de Pessoas Condenadas por Crime de Estupro serão 
suportados por recursos do Fundo N acionai de Segurança Pública. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em jj 

tksa/pl-19-50 13 sanção 

Senador Davi Alcolumbre 
Presidente do Senado Federal 
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LEI Nº   14.069, DE  1º  DE  OUTUBRO  DE 2020. 

 

 

Cria o Cadastro Nacional de Pessoas 
Condenadas por Crime de Estupro. 

 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

Art. 1º  Fica criado, no âmbito da União, o Cadastro Nacional de Pessoas 
Condenadas por Crime de Estupro, o qual conterá, no mínimo, as seguintes informações sobre as 
pessoas condenadas por esse crime: 

I – características físicas e dados de identificação datiloscópica; 

II – identificação do perfil genético; 

III – fotos; 

IV – local de moradia e atividade laboral desenvolvida, nos últimos 3 (três) anos, 
em caso de concessão de livramento condicional. 

Art. 2º  Instrumento de cooperação celebrado entre a União e os entes federados 
definirá: 

I – o acesso às informações constantes da base de dados do Cadastro de que trata 
esta Lei;  

II – as responsabilidades pelo processo de atualização e de validação dos dados 
inseridos na base de dados do Cadastro de que trata esta Lei. 

Art. 3º  Os custos relativos ao desenvolvimento, à instalação e à manutenção da 
base de dados do Cadastro Nacional de Pessoas Condenadas por Crime de Estupro serão 
suportados por recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública.  

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

Brasília,  1º  de  outubro  de 2020; 199o da Independência e 132o da República. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 598/2020/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Sérgio Petecão
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 - 2º Pavimento
70165-900 - Brasília/DF
 
Assunto: Sanção presidencial.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República
res�tui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 5.013, de 2019, que se converteu na Lei nº
14.069, de 1º de outubro de 2020.

 

Atenciosamente,

 

 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Jorge Antonio de Oliveira Francisco, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 01/10/2020, às 18:30, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2148900 e o
código CRC 448F6209 no site: 
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 00025.001060/2020-13 SEI nº 2148900
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